
Página 1 

  

                                    Programa de Pós-graduação em Direito – (PPGD) 
 
 

Avenida: Hygino Muzzy Filho, 1001 - Campus Universitário - CEP: 17.525-902 - Marília/SP 
(14) 2105-4028 | www.ppgd.unimar.br | ppgd@unimar.br | www.unimar.br 

 
 
DISCIPLINA OBRIGATÓRIA DA LINHA DE PESQUISA II: 
 
CAPITAL E TRABALHO DO ESTADO CONTEMPORÂNEO - 45 h  
 
EMENTA: 
 
RELAÇÕES DE TRABALHO, DEMOCRACIA SOCIAL E ECONÔMICA. REFORMA 

TRABALHISTA, CRESCIMENTO ECONÔMICO E EMPREGO. TRABALHADOR E GARANTIA 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS E SOCIAIS. LIBERDADE SINDICAL E A 

INTERNACIONALIZAÇÃO DO ESTADO. NEGOCIAÇÕES COLETIVAS E OS PRINCÍPIOS 

CONSTITUCIONAIS TRABALHISTAS. FORMAS EXTRAJUDICIAIS DE SOLUÇÃO DE 

CONFLITOS COLETIVOS DE TRABALHO. O NOVO TRABALHADOR E A GARANTIA DOS 

SEUS DIREITOS SOCIAIS. 

OBJETIVOS EDUCACIONAIS: 

NA TENTATIVA DE ADEQUAÇÃO DAS PRÁTICAS TRABALHISTAS AOS NOVOS MODOS DE 

PRODUÇÃO SURGIDOS NO FINAL DO SÉCULO, NASCE A NECESSIDADE DE CONCEBER O 

DIREITO DO TRABALHO ENQUANTO O INSTRUMENTAL QUE EFETIVAMENTE VENHA A 

ATENDER ESSAS NOVAS NECESSIDADES, DEBATENDO SOBRE OS SEUS PRINCÍPIOS 

ESTRUTURAIS, INCLUINDO OS INTERESSES DA COLETIVIDADE DENTRO DESSE NOVO 

CONTEXTO.  CONCRETAMENTE, OBJETIVA-SE FAZER O ESTUDO DO DIREITO DO 

TRABALHO EM FACE DAS NECESSIDADES SURGIDAS ATRAVÉS DOS NOVOS MODOS DE 

PRODUÇÃO, INCORPORANDO A CRÍTICA DO DIREITO, O RE-ESTUDO DO SEU OBJETIVO E 

A AMPLIAÇÃO DO SEU CAMPO DE ATUAÇÃO, CONTEMPLANDO NA SUA GRANDEZA OS 

DIREITOS INDIVIDUAIS E COLETIVOS SEM CIRCUNSCREVÊ-LO AOS QUE POSSUEM 

EMPREGO, ASSIM COMO,  ABRANGENDO AS GARANTIAS FUNDAMENTAIS DE APLICAÇÃO 

IMEDIATA NO DIREITO DO TRABALHO CONTIDOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 

CONSIDERANDO A CONVENÇÃO E O ACORDO COLETIVO DE TRABALHO COMO 

INSTRUMENTOS POR EXCELÊNCIA DA NOVA SOCIEDADE SOCIOECONÔMICA, 

PRODUZIDOS ATRAVÉS DE UM PROCESSO CONSCIENTE. AINDA, O ESTUDO QUANTO À 

DEGRADAÇÃO DO AMBIENTE DE TRABALHO, AS NOVAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS, O 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E O DESENVOLVIMENTO SOCIAL, O TRABALHO 

DENTRO DE UMA PERSPECTIVA GLOBALIZANTE, ASSIM COMO O ESTUDO DA 

INTERNACIONALIZAÇÃO DO TRABALHO HUMANO.  

OBJETIVOS ESPECÍFICOS:  

PROPICIAR UMA VISÃO DE CONJUNTO DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS/SOCIAIS, 

IDENTIFICANDO OS DILEMAS SURGIDOS A PARTIR DA CHAMADA REESTRUTURAÇÃO 

PRODUTIVOS DIANTE DO VALOR CONSTITUCIONAL DADO AO TRABALHO. A 

NECESSIDADE DE SE ESTABELECER A FUNÇÃO SOCIAL DA EMPRESA DENTRO DO 

SIGNIFICADO MODERNO DE ATIVIDADE EMPRESARIAL E A PARTICIPAÇÃO DO ESTADO 

EM TODO ESTE CONTEXTO, COM VISTAS À REALIZAÇÃO DOS VALORES SOCIAIS, 

ESPECIALMENTE A GARANTIA DO EMPREGO E A EFETIVAÇÃO DA DIGNIDADE DO 

TRABALHADOR. 
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